
Concessão dos serviços de terminal rodoviário
 boa tarde!
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 
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Fone: (45) 3121-1000  // CNPJ 76.206.473/0001-01 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto dessa contratação é a concessão de exploração dos serviços do Terminal Rodoviário, incluindo 

os serviços de instalações, ativação e manutenção que se tornarem necessários para o perfeito 

funcionamento de estação de Terminal Rodoviário, conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 1.148/2011, 

Lei Municipal nº 319/2003, e fixado neste Termo de Referência. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Justifica-se o presente em razão do encerramento do contrato de concessão anteriormente formalizado, 

decorrente da venda do imóvel, sendo que os serviços prestados de Terminal Rodoviário de Céu Azul são 

considerados de caráter ininterrupto e essencial à população, de forma que a Administração não possui 

estrutura própria para dispor do serviço, sendo assim, em conformidade com a legislação, necessário a 

abertura de licitação na modalidade de concorrência para atendimento dos serviços de terminal rodoviário 

por particular com estrutura adequada. 

 

3. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

3.1 A contratação deverá se dar na modalidade de concessão de serviço, através de competente 

Concorrência Pública, com base na Lei Municipal nº 1.148/2011, Lei Municipal nº 319/2003 e na Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

Para a estrutura e instalações existentes, os licitantes deverão considerar as seguintes condições: 

4.1- Deverá possuir imóvel com estrutura própria para receber empresas de ônibus que prestarão serviços 

de atendimento e vendas de passagens, dentro do perímetro urbano do município e com fácil acesso para a 

população e ônibus de transporte rodoviários;  

4.2- Assumirão os encargos de segurança, higiene, limpeza, conservação e manutenção de todos os espaços 

livres, das construções e instalações do local onde será o terminal rodoviário, serão de responsabilidade da 

concessionária, incluindo quaisquer taxas de serviços, como energia elétrica, telefonia, lógica, água e 

esgoto, alarme e monitoramento, telecomunicações, internet e outras que venham a ser definidas;  

4.3- Fica vedada a transferência parcial ou total da responsabilidade sobre o objeto da licitação, para 

terceiros não credenciados pela Administração Municipal, antes do término do contrato estabelecido, sem 

prévia e expressa autorização da Administração Municipal;  

4.4- Possuir estacionamento próprio para carga e descarga, bem como para embarque e desembarque de 

passageiros, com área para manobras de veículos; 

4.5- Possuir box para instalação de empresas para atendimento e venda de passageiros, com área para 

empresas prestadoras de serviços; 

4.6- Instalações sanitárias para masculino e feminino; 

4.7- Área coberta para passageiros (espera, embarque e desembarque); 

4.8-  Os empregados da concessionária não terão qualquer vínculo com o Município de Céu Azul, ficando 

sob a responsabilidade da concessionária todos os encargos e obrigações previstos na legislação trabalhista 
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de previdência social, de acidentes de trabalho e correlata, assim como seguros e demais obrigações 

empregatícias vigentes e futuras;  

4.9- A concessionária deverá providenciar o Plano de Prevenção Contra Incêndio – PPCI, além dos demais 

alvarás e licenciamentos necessários ao funcionamento.  

4.10- A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade, mesmo que haja fiscalização ou acompanhamento do contratante;  

4.11- O Poder Concedente manterá a fiscalização do contrato, zelando pelo correto cumprimento do 

contrato; 

4.12- A concessionária deverá atender todos os requisitos elencados em edital durante a vigência da 

concessão. 

 

5. . DO INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

5.1- O licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da homologação do processo 

licitatório para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do artigo 

64, da Lei 8.666/93 e sem prejuízo das sanções previstas. 

5.2- Se dentro do prazo o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para assinatura do contrato em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive nos preços, ou então revogará a licitação, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.3- As atividades da concessão de exploração de serviço de Terminal Rodoviário deverão ser iniciadas a 

partir de 60 (sessenta) dias a partir da assinatura do contrato, sob pena de aplicação das penalidades 

aplicáveis conforme edital e legislação pertinente. Devendo neste mesmo prazo disponibilizar a estrutura 

em conformidade com as condições estabelecidas no edital.  

 

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1 O contrato de Concessão de serviço de exploração de Terminal Rodoviário terá vigência pelo prazo de 

05 (cinco) anos (Lei Municipal nº 1148/2011) contados a partir de 17 de janeiro de 2022, não havendo a 

previsão de prorrogação. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇOS: 

7.1 O contrato de Concessão de serviço será fiscalizado pela equipe técnica da Administração Municipal, 

sendo designado como fiscal e gestor do contrato o Secretário Municipal de Administração. Sr. Ademir C. 

Matelli, ou quem o vier substituir. 

 

8. DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. O pagamento referente a estrutura a ser disponibilizada, bem como pela conservação e limpeza do 

espaço (incluindo área de espera, banheiros, pátios), será processada conforme previsto na Lei Municipal 

319/2003; 
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8.2 - O percentual máximo admitido a ser apresentado na proposta de preços é de 83,50% (oitenta e três 

vírgula cinquenta por cento), sobre o valor das taxas de embarque, conforme Artigo 6ª da Lei Municipal 

319/2003, a fim de custear as despesas do item 6.1; 

8.3 – O pagamento será formalizado mensalmente através de depósito em conta bancária do vencedor até 

o décimo dia útil do mês seguinte ao de referência. 

8.4 - O valor a ser pago, será calculado mensalmente através da seguinte forma (valor arrecadado com 

taxas de embarque X  percentual sobre o valor das taxas de embarque apresentadas na proposta); 

8.5 - As taxas de embarque deverão ser recolhidas pelas empresas que exploram as linhas, conforme o 

previsto no Artigo 4ª da Lei Municipal 319/2003; 

8.6 – No ano de 2022, as taxas de embarque perfizeram o valor de R$ 58.487,50, sendo repassado ao 

concessionária o percentual de 83,50%, conforme Lei Municipal 319/2003, perfazendo o valor de R$ 

44.037,48 a título de remuneração dos serviços;  

8.7 – Assim fica estimado o valor anual em R$ 50.000,00 perfazendo o valor de cinco anos em R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), como estimativa de remuneração dos serviços; 

 

 

Céu Azul, 01 de novembro de 2023 

 

 

 

 

Ademir C. Martelli 

Secretária de Administração 

 












